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Projeto de Lei
 
Denomina "Aparecido Pinto” o dispositivo Km 444 +

519, da Rodovia Miguel Jubran, SP 333, localizado

em Florínea. 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 

Artigo 1º - Passa a denominar-se "Aparecido Pinto” o dispositivo Km 444 + 519, da Rodovia Miguel
Jubran, SP 333, localizado em Florínea.
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
A presente proposição tem por objetivo homenagear o ilustre e saudoso cidadão, Aparecido Pinto,
conhecido  como "Cido  Pinto",  nasceu em Cerqueira  Cesar/SP,  em 16 de  julho  de  1942,  filho  dos
agricultores Francisco Pinto e Ana Fiorato. A família se estabeleceu na "Água do Barbado", em Florínea,
dedicando-se à agricultura e mantendo laços sociais.
 
 
 
Na esfera política, exerceu liderança na Zona Rural, principalmente nos Bairros do Barbado e Dourado,
sendo vereador por três legislaturas: 6ª (1977/1982), 7ª (1983/1988, o vereador mais votado em 1982
pelo PDS) e 11ª (2001/2004). Além disso, foi presidente da Câmara durante essas legislaturas.
 
 
 
Após sua aposentadoria da vida pública, seus filhos, Marcos, Alexandre e Paulo Eduardo, seguiram seus
passos na política florinense. Marcos é vereador desde 2013 e está em seu terceiro mandato consecutivo
até 2024. Alexandre foi vereador na Legislatura 2005/2008. Já Paulo Eduardo, "Duda", foi vereador na 13ª
Legislatura (2009/2012) e atualmente é o prefeito reeleito, cumprindo seu segundo mandato até 31 de
dezembro de 2024.
 
 
 
Aparecido Pinto foi presidente da Creche Padre Danilo Cappelletto e ativo na Comissão da Igreja do
Bairro  Rural  "Água do  Barbado",  Capela  Nossa Senhora  Aparecida.  Além disso,  foi  associado da
Cooperativa Agropecuária de Pedrinhas Paulista - CAP de 1975 a 2003, participando do Conselho de
Administração e Conselho Fiscal, contribuindo para o desenvolvimento da agricultura.
 
 
 
Sua presença na vida social e política de Florínea é notável, registrada nos anais da Casa de Leis,
demonstrando seu engajamento em prol dos munícipes e do progresso da agricultura.
 
Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente projeto de lei.
 
 
 

Sala das Sessões, em
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